
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA DE.LICITAçAO N g 047/2012
(Nos Termos da Lei 8.666/93)

DEscRlçAo DO OBJETO: Aquisiçâo de materiais para instalaço de novos pontos de rede logica
cabeada, para funcionamento integrado dos sistemas junto a Secretaria Municipal de Saüde.
FORNECEDOR: VCB Comércio de lnforrnatica Ltda, CNPJ n. 9 04.120.868/0001-86
DO VALOR GLOBAL: R$ 1.903,50 (urn mil, novecentos e trés reais e cinquenta centavos)
DO PRAZO DE ENTREGA: Imediata.
DA VIGENCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses
JLJSTIFICATIVA DO PREçO: 0 preço apresentado está cornpativel corn os valores praticados no
rnercado, e foi o menor aprésentado diante da cotaço efetuada.

Pato Bragdo - PR, em 23 de

iiA(eb* Nodari
DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO

:3 L4

dC._LQthL&.A_

DL1iO QCAL.-.-

202a
I)

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano



I- IN 4'refeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Secretaria de Administraço
Departamento de lnformática

Exma. Sra.
Solange Weiler
Secretária de Saüde
Nesta

Conforme requerimento verbal efetuado pela Vossa excelência, segue em anexo a
este, uma estimativa de custos de materials necessários assirn coma os servicos a serem
efetuados, para instalaçâo de novas pontos de rede junta ao Centro de Saide.

E necessária lembrar, que seria impartante agendar uma reunia cam a empresa
prestadora de serviços de inforrnática a esta municipalidade, para planejar a melhor forma de
fazer as trabalhas. Ista se faz necesséria, pois existem pontos de rede que serâo instaladas nos
cansultórios medicos, e salas ande existe urn trabaiho intensa, e estes trabalhas terãa que ser
realocados em salas durante a instalacão.

Tambérn, existe a necessidade de uma reunio para definir as salas que vàa receber
estes pontos, para que no futura nãa seja necessária refazer a trabaiha.

Sendo a que tenho para a momenta, fico a disposição para maiores esclarecimentas.

Pata Bragado, 15 de Agasto de 2012.

4Borssn
Técnica em lnfarmática

Sec. Mun. De Administraçãa

PREFEITURA DO MUNICEPIO 0€ PAlO BRAGADO - PARANA
Av. Willy Barth, 2885 185948 000  I Paw Bragado I Parana

CNPJ: 95.719.472/0001-05 1 www.patobragado.pr.gov.hr 1 (S) 3282-1355



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Secretaria de Administração

a-
	 Departamento de lnformática

ALPLIAçAO DE REDE CABEADA

Secretaria:	 SaOde
Local:	 Centro de SaOde

ES TIMA TI VA DE CUSTOS DE MATERIAlS E SERVICOS A SEREM EXECUTADOS

• Servico de Implantacâo de 14 nov05 pontos de redes
o Perfuroçöo do Loge.
o Passor cabos de rede.
• lnstalação de tomadas oparentes do rede lag/ca e Keystones.
• lnstolaçdo de canaletos para ocomodor as cobos de rede.
• ldentificocào numérica de coda ponto.
• Instalacào dos cabos no Patch Pannell.

• lnstalação de urn novo Switch e patch pannel jé adquiridos pelo departamento de
inforrnática.

• Instalacäo de 14 nov05 pontos de rede eletrica, não podendo passar pelo mesrno local que
a rede logica.

• Material necessário
o 02 Caixas de Cabo de rede Furukawa cot. Se totalizondo 610 metros
o 14 Keystones Furukawa cot. 5e.
o 14 Caixos aparentes Furukawa de duos saldos.
o 14 Patch Cord Furukawa cat. Se de 1,5 metros amorelo.
o 14 Barras de Canoletos para ocomodaçào de cabos de rede.
o 04 Robs de Velcro poro organizocào de cabos.
o 02 Pocotes de Presilhos pora orgonizaçäo de cobos.
o 03 Fitas dupbofoce 3M VHS parofixacâo de Canaletos.
o 14 Protetores bivolt.

Para a realizaco deste trabalho 101 efetuado uma cotacâo para aquisiço do material
necessário, chegando a urn valor aproxirnado de R$ 1.906,00. Para melhor observação dos
valores de cada item, segue em anexo a este um orçarnento do material necessário.

Pato Bragado, 15 de Agosto de 2012.
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Técnico em lnformática

Sec. Mun. De Adrninistraçâo
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Prefeiturà do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado,.em 22 de agosto de 2012.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeita Municipal

Excelentissjma Senhora

lnhormamQs a existência de previsâo de recursos orçamentários para assegurar o pagamento da
aquisição de materiais pará instalaçäo de novos postos de rede de internet, junto a Secretaria
Municipal de Saüde, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes DotaçOes
Orçamentárias:

02.09— FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030114502.038 - MANUTENcA0 DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.30. 2521- Material para comunicaçöes - Fonte 01505

Cordialmente,

ROVANE JANICE SCHE ERMAN LEINDECKER
Colaborador de Execução

Secretaria de Finanças

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parané



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 23 de agosto de 2012.

De: Gabinete da Prefeita
Para: Secretaria Municipal de Saüde

Senhora Secretária:

Em vista da solicftaçâo desta Seçretaria para aquisiçâo de materials para instalaçâo de novos
postos de rede de Internet, junta a Secretaria Municipal de Saüde, vimos comunicar que de
canformidade corn as informaçôes do Departamento de Finanças e a Parecer da Assessoria
Juridica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de
Licitação, de abertura de processo licitatOrio na Modalidade "DISPENSA JUSTIFICADA DE
LlcrrAçAo", tipo "MENOR PREO GLOBAL", em decorrência do valor apresentado nos
orçamentos, e de acordo com a disposto na legislação vigente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçAO N 2 047/2012

DEscRlçAo DO OBJETO
Aquisiço de materiais para instalação de novos pontos de rede Iógica cabeada, para
funcionamento integrado dos sistemas junta a Secretaria Municipal de Saüde:

JUSTIFICATIVA DA slTuAcAo
Viabilizar o funcionamento via rede, dos sistemas integrados junta a Secretaria Municipal de
SaUde, conforme citado no documento ernitido pelo Departarnento de Informática, em anexo.
Recentemente o Municipio adquiriu 10 (dez) computadores novas, a serern instalados nas diversas
salas de atendirnento junto ao Posto de Saüde, tais como: consultórios medicos, preparação, vacina,
agendamento, farrnácia, odontologia e outros, para atender urn novo sistema de controle e
gerenciamento dos serviços a ser implantado. Corn isto, quando o medico receitar urn rnedicamento,
poderá consultar na hora da consulta se o rnesrno está disponIvel na farrnácia, ou se pode substituI-lo
par outro existente; consulta de resultado de exarnes realizados recenternente, no caso do paciente
ter realizado algurn exame a pouco tempo, evitando a repetição desnecessária; a ficha de atendirnento
de cada paciente poderá ser consultada pelo medico, p015 estará lançada no sisterna; verificação se as
vacinas do paciente estâo em dia; equipamentos para controle da aquisiçâo, entrega e estoque dos
rnedicarnentos disponIveis na farmácia básica do Centro de Saüde, entre outras vantagens. Estes
equiparnentos sornados corn o sistema a ser instalado, terão por finalidade rnelhorar a quatidade e
agilizar o atendirnento da Saüde Püblica ao Cidadâo Pato Bragadense, bern como aperfeiçoar o
gerenciamento dos recursas utilizados na citada Pasta, e atender recornendaçao proferida pelo
Tribunal de Contas do estado do Paraná. Os materials ora solicitados atenderão a necessidade Para o
perfeito funcionarnento dos sisternas.

FORNECEDOR
VCB COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n.2
04.120.868/0001-86, corn sede na Avenida Willy Barth, 943, MunicIpio de Pato Bragado - PR,

At Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

neste ato representada pelo Sócio Gerente, Senhor Vanderlei Bregoli, portador do CPF n9
783.928.029-34.

RAZAO DA ESCOLHA
Por tratar-se de empresa do ramo devidarnente constituida, que dispöe do material necessário,.
devidamente adequado ao objetivo proposto, , tudo conforme Termos do Inciso II e "caput" do
artigo 24, da Lei Federal n 9 8.666, de 21 de agosto de 1993, atualizadas pela lei Federal n 2 8.883,
de 08 de agosto de 1994.

DO PREO E PAGAMENTO
o valor global a ser pago é de R$ 1.903,50 (urn mil, novecentos e três reals e cinquenta centavos).
o valor será pago em ate 36 (trinta) dias após a efetiva dos materials

DO RECURSO ORcAMENTARIO
02.09— FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030114502.038 - MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.30. 2521- Material Para cornünicaçoes - Fonte 01505

DO PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA DO CONTRATO
Irnediato

JUSTIFICATIVA DO PREçO
0 preço apresentado está compatIvel corn os valores praticados no mercado, e foi o menor
apresentado diante da cotaçào efetuada.

Pato Bragado - PR, ern 23 de agosto de 2012.

nWeberNodari
PRESIDENTE D	 MIC SSAO PERMANENTE DE LICITAçAO
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DELIBERAçA0
DISPENSA DE LlclTAçAo N. 9 047/2012.
Objeto: Aquisiçäo de materials para instalação de novas pontos de rede lógica cabeada, para
funcionamento integrado dos sistemas junta a Secretaria Municipal de Saüde

Consoante Justificativa da Comissào Permanente de Licitaçào e Parecer JurIdico assinaclo, aprovo
os termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Ad min istraco/Finanças
encarregada de promover a contrataçâo da empresa VCB Comércio de lnformática Ltda, para
entrega do objeto da Licitação em pauta, ao valor global de R$ 1.903,50 (urn mil, novecentos e
três reals e cinquenta centavos), para a plena consolidação do previsto, apOs cumpridas as
formalidades legais.

Pato Bragado - P%em 27 de agosto

LE R
Prefeita do

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.go'i.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Pato Bragado - PR, em 27 de agos

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

HOMOL0GAçA0 - DISPENSA DE LlclTAçAo N. 2 047/2012.
Objeto: Aquisiçâo de materials para instalaçâo de noUos pontos de rede lógica cabeada, para
funcionamento integrado dos sistemas junto a Secretaria Municipal de SaUde.

Consoante Justificativa da Comissão Permanente de Licitação e Parecer JurIdlco assinado, a
Prefeita Municipal aprova os termos em que o processo se encontra, ficando a Secretaria
Municipal de Administracâo/Finanças encarregada de promover a contrataçâo da empresa VCB
Comércio de lnformática Ltda, para entrega do objeto da Licitação em pauta, ao valor global de R
R$ 1.903,50 (um mil, novecentos e três reais e cinquenta centavos), para a plena consolidaço do
previsto neste Certame, após cumpridas as formalidades legais.

AbO

fdo

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



InformStIts

OESTE INFORMATICA
VCB COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

Ay. WILLI BARTH, 2969 CENTRO - PATO BRAGADO PR
CNPJ 04.120.868/0001-86 IE 90221395-30 FONE (45) 3282-1012

PATO BRAGADO, 15 DE AGOSTO DE 2012.

A/c PREFEITURA MUNICIPAL PAlO BRAGADO
DEPTO. INFORMATICA

ORAMENTO

E I	 VALOR	 VALOR
QTD	 D SCR o	

IJNITARIO	 TOTAL

610rn CABO DE REDE FURUKAWA CATSe 	 R$ 1,50	 R$ 915,00
14 KEYSTONE FURUKAWA CATSe 	 R$ 9,90	 R$ 138,60
14 TOMADA EXTERNA FURUKAWA P/ KEYSTONE C/ 2 SAIDAS 	 R$ 15,90	 R$ 222,60
14 PATCH CORD FURUKAWA 1,5M AMARELO 	 R$ 12,90	 R$ 180,60
14	 PROTETOR ELETROr.lIco FORCE LINE (FILTRO DE LINHA)	 R$ 18,90	 R$ 264,60
4	 ROLO DE VELCRO 3m SOLLAN P/ FIXAcAG DE REDE 	 R$ 14,90	 R$ 59,60
3	 ROLO DE FITA DUPLA FACE 3M lOm (CDR VERDE) 	 R$ 15,90	 R$ 47,70
14 CANALETA PLASTICA 2 VIAS (BARRA DE 2m) CDR BRANCA	 R$ 3,50	 R$ 49,00
2	 PACOTE C/ 100 UND DE PRESILHAS TAMANHO 20cm 	 R$ 12,90	 R$ 25,80

CENTAVOS).	 ¼'—	 -.

OBS: Garantia de urn ano, nota fiscal eletronica, produto nacional, prazo de entrega ate 5 dias 6teis,
caixas e embalagens dos equiparnentos seräo entregues ao cliente.

24

Todos os direitos reservados a VCR Comércio de Informática Ltda
Integrador Autorizado Intel - IPI



/ 4	 A. G. INFORMATICA - ME
Rua Amazonas - C 808 - Centro

Entre Rios do Oeste - PR - 85988-000

Entre Rios do Oeste, 22 de Agosto de 2012

PARk: Prefeitura Municipal - Pato Bragado

REQUISIçA0 DE ORAMENTO

114 PATCH CORD CATSE FURUKAWA DE 1,5M
5'14  TOMADA P1 KEYSTONE FURUKAWA 2S

14 KEYSTONE FURUKAWA CAT5E
6 14 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS
f' 14 CANALETA DE PLASTICO 2M
O 610M DE CABO DE REDE FURUKAWA CAT5E
103 FITA DUPLA FACE TIPO 3M

f , 02 POCOTE DE PRESILHAS TAMANHO 20CM
ROLO DE VELCRO P/ FIxAçAO DE CABOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS: R$ 2.208,46

PRODUTOS NACIONAIS Cf. NFE
PRAZO DE ENTREGA EM ATE 7 DIAS CJTEJS

R$ 191,80
R$ 229,04
R$ 146,02
R$ 294,00
R$ 54,60
R$ 1.159,00
R$ 36,00
R$ 30,00
R$ 68,00

05.558.529/0001-49
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Certidao Negativa de Debito	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/B[N/cws rnv2.asp?COMS—...

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBuIçOEs PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

N° 011582012-14025010
Name: ACILAR DE AZEVEDO GUEDE5 INFORMATICA
CNPJ: 05.558.529/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeita passivo acima
identificada que vierem a ser apuradas, e certificado que nãa constam
pendencias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em
Divida Ativa da Uniao (DAU).

Esth certidao, emitida em name da matriz e valida para todas as suas
filiajs, refere-se exciusivamente as contribuiçOes previdenciárias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, não abrangendo Os demais tributos administradas pela RFB e
as demais inscricôes em DAL, administradas pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de juiho de 1991, exceto para:

- avèrbacào de obra de construcão civil no Registra de lrnoveis;
- redução de capital social, transferencia de contrale de cotas de
saciedade liniitada e cisâa parcial ou transformacâo de entidade ou de
sociedade saciedade empresaria simples;
- baixa de firma individual ou de empresario, canforme definido pela
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
exth,çâo de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçao desta certidâo esté cordicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificacao de sua autenticidade na Internet, no
endSreço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidào emitida corn base na Portaria Conjunta PGFNIIRFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 10/03/2012.
VáIida ate 06/0912012.

Certidaa emitida gratuitamente.

Atençaa:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

I de 1	 24/08/2012 10:48



hftps://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlnipriIllir...
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a :gflnv.a n
IXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçäo:	 05558529/0001-49
Razão Social: ACILAR DE AZEVEDO GUEDES INFORMATICA

Nome Fantasia: A G INFORMATICA

Endereço:	 R PAlM 725 SALA 01 / CENTRO / ENTRE RI0S DO OESTE
PR / 85988-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada ericontra-se em situaçào
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirã de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigacäes corn o FGTS.	 -

Validade: 31/07/2012 a 29/08/2012

Certificaçâo NUmero: 2012073105485247394188

Informação obtida em 24108/2012, as 10:27:49.

A utilização deste Certificado para Os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  

4

e

I del	 24/08/2012 10:3!



Certidao Negativa de Debito 	 .	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws mv2.asp?COMS—...

£	 -

IMNISTERIODAFAZENDA	

H
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As cor'.rrRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 009932012-14025010
Name: VCB COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 04.120868/0001-86

Ressalvado 0 direita de a Fazenda Nacianal cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passiva acima
identificada que vierem a ser apuradas, e certificado que não canstam
pendOncias em seu name relativas a contribuicoes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em
Divida Ativa da Uniaa (DAU).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas
fillais, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciárias e as
contribuiçOes devidas, par lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU I naa abrangendo Os demais tributas administrados pela RFB e
as demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacianal (PGFN), objeto de Certidão Canjunta
PGFNI/RFB.

Esta certidãa e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de juiho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construçao civil no Registro de lmOveis;
- reducao de capital social, transferOncia de cantrale de cotas de
saciedade limitada e cisào parcial ou transformaçâo de entidade au de
sociedade sociedade empresâria simples;
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinção de entidade ou saciedade empresaria ou simples.

A aceitaçaa desta certidào esta condicionada a finalidade para a qual
foi -emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.govbr >.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNI/RFB n o 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 28/02/2012.
Válida ate 26/08/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este dacurnento.

1 de 1	 24/08/2012 10:43
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 04120868/0001-86
Razão Social: VCB COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia:OESTE INFORMATICA LTDA

Endereço:	 AV WILLY BARTH 2969 / CENTRO / PAlO BRAGADO / PR
85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ]he confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo
regular perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado nao servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuicôes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigacöes com 0 FGTS.

Validade: 24/08/2012 a 22/09/2012

Certificação Námero: 2012082410221955533982

Informacâo obtida em 24/08/2012, as 10:22:19.

A utilizacâo deste Certificado para Os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I de 1	 24/08/2012 10:26
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FAST SOFT Informática Ltda

Rua 7 de Setembro, 363
Marechal Candido Rondon - Paraná

Fone: (45) 3254-2643

P1 PREFEITURA MUNICIPAL PATO BRAGADO

ORCAMENTO MATERIAL DE REDE

QTD
çfl4
3 14
j 610
414
S14

04
03

S 14
502

DE5CRIcA0
KEYSTONE CAT.5e FURUKAWA
TOMADA EXT. FURUKAWA C12 SAIDAS
METROS CABO DE REDE FURUKAWA
PATCH CORD 1,5m FURUKAWA
FILTRO DE LINHA
VELCRO EM ROLO DE 3m
FITA DUPLA FACE 3M
CANALETA Pt CABOS COR BRANCA
PACOTE DE ABRAADEIRAS DE 20cm

UNITARIO
R$ 10,50
R$ 16,10
R$ 1,60
R$ 12,99
R$ 22,90
R$ 14,50
R$ 3,30
R$ 3,00
R$ 13,50

TOTAL
R$ 147,00
R$ 225,40
R$ 976,00
R$181,86
R$ 308,00
R$ 58,00
R$ 9,90
R$ 42,00
R$ 27,00

TOTAL DOS PRODUTO5: R$ 1.975,16

OBSERVAcOES: Produto entregue no prazo de ate 5 dias áteis com nota fiscal eletronica.

MARECHAL C. RONDON - PR, 23/08/2012

Atenciosamente,

74.073.511/0001-70
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FASTSOFT INFORMATICA LTDA -
lURE NO 41203029902
CNPJ NO 74.073.511/0001-70
lit Alteracão do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular, SIDNEI PRIJINELLI, Brasileiro, Solteiro, Maj-
or, nascido em 19/12/1972, natural de Nova Brescia, Rs., Comerciante, residente
e domiciliado a Rua Amir Dalla Vecchia, 5330, Apto.01, Centro, CEP 85960-000,
Marechal Cândido Rondon, Pr, Cédula de Identidade Civil RG n° 1.048.744.443-
SSP/RS., CPF n° 558.451.500-00; e, MARCELO SIDNEI HENSCHEL, Brasileiro,
Casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, residente e do-
miciliado a Rua Mem de Se, 2424, Apto. 24, Bloco "B", EdifIcio Canadé, CEP
85960-000, Marechal Cândido Rondon, Pr., Cédula de Identidade RG n°
8.075.992.217-SSP/RS., CPF n° 971.354.880-91, ünicos sácios componentes da

• Sociedade Umitada, FASI'SOFT INFORMATICA LTDA-ME, com sede e
foro a Rua 7 de Setembro, 395, Centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Ron-
don, Pr., NIRE n o 41203029902 em 18/014994, ültima alteração de n°
20062289330 em 31J07/2006, rege-se pela Lei n o 10.406 de 10/01j2002, e,

subsidiariamente pela Lei n° 6.404 de 15/12/1976, resolvem, por este instru-
mento particular de contrato, alterar e consolidar o contrato primitivo, conforme

•	 dispöe as cláusulas seguintes:
PRIMEIRA: A sede e foro da sodedade a Rua 7 de Setembro, 395, Centro, CEP

85960-000, Marechal Cândido Rondon, fica transferida para: Rua 7 de Setembro, no
363, Centro, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon, Pr.

SEGUNDA: A vista das modificaçöes ora ajustadas e em virtude da Lei
10.406/2002 do Código Civil, consolida-se o Contrato Social, que passa a ter a seguinte
red açäo:

SIDNEI PRYJINELLI, Brasileiro, Solteiro, Major, nascido em 1911211972, natural
de Nova Brescia, Rs., Comerciante, residente e dorniciliado a Rita Amir Dalla
Vecchia, 5330, Apto.01, Centro, CEP 85960-000, Marechal Candido Rondon, Pr,
Cedula de Identidade Civil RG n° 1048744443-SSP/RS., CPF n° 558.451.500-00;
e, MARCELO SIDNEI HENSCHEL, Brasileiro, Casado sob o Regime de Comu-
nhao Parcial de Bens, Comerciante, residente e dorniciliado a Rua Mem de Sd
2424, Apto. 24, Bloco "B", Ediffcio Canada, CEP 85960-000, Marechal Candido
Rondon, Pr., Cedilla de Identidade RG n° 8.075.992.21 7-SSP/RS., CPF n°
971.354.880-91, ünicos sOcios componentes da sociedade lirnitada, , FASTSO.FT

INFORMS TICA LTDA-ME., corn sede A Rita 7 de Setembro, n'363, Centro, CEP
85960-000, Marechal CUndido Rondon Pr, Pr., NIRE it0 41203029902 em
1810111994, rege-se peW Lei n° 10.406 de 1010112002, e, subsidiariarnente pela
Lei it0 6.404 de 1511211976, dernais disposiçOes aplicdveis A espécie, consolida
seu Contrato Social, conforme dispOe as cidusulas seguintes:

I. A sociedade gira sob o nome empresarial de FASTSOFT INFORMATICA LTDA-

PágIna 1
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FASTSOFT INFORMATICA LTDA -
IImE NO 41203029902
C!4PJ NO 74.073.511/000170
lit Alteracio do Contrato Social

ME, corn sede e foro a Rua 7 de Seternbro, no 363, Centro, CEP

thai COndido Rondon Pr.
o objeto social da sociedade ë: Serviços de Instalaçdo, Manutenção e Repara-
cOo de Equipamentos cM InformOtica; Serviços de Provedor de Internet.

o Capital Social na importdncia de R$ 3.500,00 (Trés mil e quinhentos reais),
dividido em 3.500 (Trés mil e quinhentos) quotas, no valor cM R$ 1,00 (Urn re
al) cada uma, totaimente subscritas e integralizadas, assim distribuldas entre os

IV. As quotas são indivisIveis e não poderOo ser cecuctas ou transyertaas a wrctstru,

sem o consentimento dos socios remanescentes, a quern fica assegurado, em 1-
gualdade de condiçOes e preçó, o direito de preferéncia para sua aquisi cáo se

postas a venda, formalizando, se reaiizada a cessão delas, a alteraçOo contratu-
ai pertinente.

V. A responsabilidade tie cada sOcio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos
respondem soiidariamente pela integralizacão do capital social.

VI. A sociedade iniciou suas atividades em 03 de Janeiro de 1994, e seu prazo de
duraçOo é indeterminado.

VII. A administracãO da sociedade caberO ao sOcio SIDNEI PRUINELLI, corn os p0-

deres e atribuiçães de Adrninistrador, dispensada da presta cOo de caução, a
qual compete, privativa e individualmente, sendo-Ihe outorgado desde JO os p0-

deres e atribuiçOes para a representa cáo Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudi-
cial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
seu uso em atividades estranhas ao objeto social ou assumir obrigaçOes seja em
favor de quaiquer dos quotistas ou de terceiros.

VIII. Os sOcios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a titulo de
"prolabore", observadas as disposiçOes regulamentares pertinentes.

IX. 0 exercicio social coincidird com o ano civil, terd inIcio em 1 0 de janeiro e se
encerrard em 31 de dezembro, quando os Administradores prestcirão contas Jus-
tificadas de sua administração, procedendo a eiaboração de inventdrio, do ba-
ianço patrimonial e do baianço de resuitado econOmico, cabendo aos sócios, na
propor cáo de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os resuitados serOo di-
vididos entre os socios, proporcionalmente Os suas cotas de capital, podendoos
lucros, a critério dos sOcios, serem distribuIdos ou ficarem em contas de reserva
na sociedade. Eventuais prejuIzos serão suportados pelos sOcios na proporção
tie suas quotas.
§ 1 0: Poderd a sociedade, apurar e levantar Balanços Intermedidrios, podendo

ser, na forma mensal, trimestral e semestrai, a critérios dos sOcios, obJe-

II.

III

i-OA. a . •
Puramide
CONTABILIDADE E ASSESSORIA
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FASTSOFT INFORMATICA LTDA - ME
lURE NO 41203029902
CNPJ NO 74.073.511/0001-70
lit .Alteracio do Contrato Social

tivando a apuração dos Lucros ott prejuIzos havidos nos respectivos pert-
odos, podendo distribuir os Lucros ott manté-los em contas contObeis de
Reservas;

20: Os resultados poderão ser divididos entre os sOcios de forma diferente ao
descrito no "caput" deste Artigo, através de deliberação em Ata de Reuni-
ao de Cotistas, observadas as formalidades legais.

X. Nos quatro meses seguintes ao término do exerctcio social, os sOcios deliberarão
sobre as contas e designardo administrador(es) quando for o caso.

XI. A sociedade poderd a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ott outra dependên-
cia, mediante alteração contratual assinada por todos os sOcios.

XII. Os sOcios declaram para os efeitos de enquadramento como MICROEMPRESA,
que o valor cia receita bruta anual da empresa, não excederd, no ano da consti-
tuiQão, a limite fixado no inciso I do Art. 20 da Lei Federal n° 9.841 de
0511011999, € que näo se enquadra em qualquer das hipoteses de exclusão rela-
cionadas no An. 3 0 daquela Lei.

XIII. Falecendo ott sendo interditado qualquer sOcio, a sociedade continuarO suas a-
tividades com os herdeiros, sucessores € o incapaz. Não sendo possivel ou me-
xistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentes(s), apurar-se-do os ha-
veres do de cujus em balanço geral, que 5€ levantard especialmente, para apu-
ração € liquidação com base na situaçao patrimonial da sociedade, a data da
resolução, fazendo-se o pagamento dos haveres aos herdeiros € sucessores em
12 (doze) prestaQOes iguais € sucessivas.
§ (Jnico: 0 mesmo procedimento sent adotado em outros casos em que a socie-

dade se resolva em relação a seus sócios..

XIV. Os sOcios declaram, sob as penas cia Lei, que näo incorrem nas proibiçOes pre-
vistas em Lei, para o exerctcio da atividade mercantil, declarando ainda, espe-
cificamente o Administrador, sob as penas da Lei, de que não está impedido de
exercer a administra cáo da sociedade, por Lei especial, ott em vinude de con-
denaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, am-
da que temporariamente, o acesso a cargos püblicos, ott por crime falirnentar de
prevarica cáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia po-
pular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defe sa da concor-
réncia, contra as relaçoes de consumo, fé püblica, ott a propriedade.

XV. Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cdndido Rondon, Estado do Parand,
sendo competente para qualquer açao oriunda deste contrato.
TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes, desde que nao

colidarn corn as disposiçOes do presente instrumento.

E, por estarem justos e contratados, Iavram, datarn e assinarn 0 presente instru-
mento em quatro vias de igual forma e teor, juntamente corn duas testemunhas, que se
obrigarn fielmente par Si e seus sucessores a cumpri-to ern todos as seus termos.

Paglna 3
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Marechal Cândido Rondon, 22 de Janeiro de 2007.
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Certidao Negativa de Debito 	 http://wwwO I 0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2aSp?COMS_...

H

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AS 00NTRIBuIçOES PREVIDENCIARIAS

E AS DE TERCEIROS

No 000052012-14025511
Nome: FASTSOFT INFORMATICA LTDA
CNPJ: 74.073.511/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendencias em seu norne relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em
Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidâo, ernitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciárias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, nâo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e
as demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidáo Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidâo e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
no 8,212 de 24 de juiho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construçao civil no Registro de Imoveis;
- reducão de capital social, transferéncia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformacão de entidade ou de
sociedade sociedade empreséria simples;
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extincão de entidade ou sociedade empresaria ou simples.

A aceitação desta certidao esté condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereco <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida corn base na Portaria Conjunta PGFNJRFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 07/05/2012.
Valida ate 03/11/2012.

Certidao emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1 de 1	 24/08/2012 10:59
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CAIX.A ECONOMIGA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 74073511/0001-70
Razäo Social: FASTSOFT INFORNIATICA LTDA

Nome Fantasia:FASTSOFT
Endereço:	 R 7 DE SETEMBRO 363 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO

RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicâo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçào
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçöes com o FGTS.

Validade: 24/08/2012 a 22/09/2012

Certificação Námero: 2012082410282599942084

Informaçäo obtida em 24/08/2012, as 10:28:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estã
condicionada a verificacâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I de 1	 24/0812012 10:32



Prefeitura do MunicIpio de.Pato Bragado
EstaØpdo Paraná

V
PARE.CER JURIDICO MUNICIPAL

ASSUNTO: Aquisição de materiais para instalaçäo de novos pontos
de rede lógica cabeada, para funcionamento integrado dos sistemas
junto a Secretaria Municipal de Saüde.

REFERENCIA: Processo de Dispensa de Licitação n° 047/2012.

INTERESSADO: Comissao permanente de LicitaçOes.

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitação. Contratação direta em
razão do pequeno valor. Art. 24, inciso II, da lei 8666/93. Compra
direta de bens. Parecer JurIdico Obrigatório."

RELATORIO

Consta no procedimento administrativo denominado Processo de
Dispensa de Licitaçäo n° 047/2012 que o MunicIpio necesita adquirir
materiais e instalar novos pontos de rede lógica cabeada, para
funcionamento integrado dos sistemas junto a Secretaria Municipal de
Saüde, a fim de nie1hor o sistema de informação desta Secretaria,
especialmente no controle de consultas, medicamentos e exames
utilizados por cada munIcipe e também para proporcionar ao médjco
informaçOes mais precisas sobre a situaçAo de cada paciente atendido.

Diante do pequeno valor envolvido, de R$ 1.903,50 (hum mil,
novecentos e três reais e ciquenta centavos), e da justificativa apresentada, na qual o
setor responsável afirma que necessita adquirir materiais e proceder a instalaçao de
noo pontos de rede lógica cabeada no prédio da Secretaria de Saüde.

E o relatórid.

FUNDAMENTAçAO JURIDICA

No mérito, destaca-se a real necessidade da municipalidade em
realizar os serviços pretendidos para meihorar o sistema de
informação da Secretaria de Sadde, conforme acima descrito.

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pcitobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
EstacJpdo Parana'

ft
Pfi.RECER JuRrulccl MtJN[CPEL

Sobre o tema, anotamos que a Constituição Federal (em seu artigo 37,
inciso XXI) e a Lei de LicitaçOes e Contratos trazem como regra a obrigação de
realizar o procedimento licitatório antes da contratação de bens ou serviços pela
Administração Direta e Indireta, bern corno pelas demais entidades controladas direta e
indiretarnente pela Uniao, Estados, distrito Federal e MunicIpios, Conforme
expressamente se observa no art. 1°, parágrafo iinico, da lei supracitada.

Ocorre que a própria Constituição da Repüblica admite que esta regra
não deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos
excepcionais em que a Administraçao poderá contratar sem a necessidade de rigorismo
licitatOrio. A estes casos ela se refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a
licitação seja, respectivamente, dispensada, dispensável e inexigivel.

Na inexigibilidade de licitaçao, a competição é inviável e a Lei de
LicitaçOes trouxe urn rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o tema.

Já na dispensa de licitaçao, apesar de possIvel a cornpetição, esta
poderá não ocorrer em algumas hipóteses taxativamente previstas na Lei 8666/93:'no
artigo 24, estão as situaçOes de licitação dispensável; e, nas alIneas dos incisos I e II do
artigo 17, encontramos as hipóteses de licitaçao dispensada.

De fato, a licitação dispensável, sendo a exceção a regra de que a
Administraçao tern o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse 6 o
entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 23' ed. São
Paulo: Atlas 2010, p. 364 e seguintes), que divide as hipóteses de Dispensa de
Licitaçao em quatro categorias, a saber:

a) Em razAo de pequeno valor;

b) Em razão de situaçôes excepcionais;

c) Em razão do objeto;

d) Ern razão da pessoa.

Desse modo, podemos presuniir que esta aquisiçAo, que pretende dar-
se por meio de dispensa de licitaçao, em razão do pequeno valor envolvido, com fulcro
no artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, conforme justificativa motivada constante neste
procedirnento administrativo.

Por fim, lernbramos da necessidade de proceder-se a pesquisa de
mercado atualizada junto as ernpresas que realizem esse serviço, a firn de que se efetue
o ajuste corn aquela que oferecer meihores condiçoes financeiras, atendendo-se, assim,
ao princIpio da economicidade, sendo que este contrato passa a vigorar da data de sua
efetiva assinatura, o que foi demonstrado do presente certame.

Aproveitando o ensejo, verificamos que já se providenciou o empenho
do valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - Ct1PJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948:000 - Pato Bragodo - ParanO



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Esta4pio Paraná

•1
PARfCER JURIOLCO MUNICIPAL

ao disposto tanto no artigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 d Lei 4.320/64
(Lei do Orçarnento), quanto no artigo 16, §4°, da Lei Complernentar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao vedarem a realização de despesa sem
prévio empenho. Nesse sentido, também é a posição do Tribunal de Contas da União.

CONCLUSAO:

Diante do exposto, conclulmos pela possibilidade da contratação
direta por meio da licitaçao dispensável nos tennos do artigo 24, inciso II, da Lei
8666/93, uma vez que foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo
legal corn a ernpresa VCB COMERCIO DE INFORMATICA LTDA pelo valor
cotado de R$ 1.903,50 (hum mil, novecentos e três reais e cinqUenta centavos).

E o parecer, a superior consideração e/ou censura de outro
entendirnento que comprove meihor resguardo do interesse ptIblico.

Pato Bragado/PR, 23 de Agoo de 20

OAB/PR 412 7O11  -'
Procuradora Munibi Gal
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